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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

Requerimento nº 50/2025

André Gabardo, Vereador que este subscreve, no exercício de suas atribuições

regimentais, vem com o devido acatamento peranteVossa Excelência, solicitar que
após ouvido o plenário e se aprovado, seja encaminhado PEDIDO DE

PROVIDÉNCIAS ao Poder Executivo deste Município, conforme segue:

Ciente de seu notório empenho em promover melhorias continuas na infraestrutura

urbana de nosso Município, dirigimo-nos a Vossa Excelência para formalizar uma

solicitação de extrema relevância para a qualidade de vida e a segurança viária dos
munícipes que residem e trafegam pela Rua José Arnaldo Cosmo.

Em atenção às necessidades da comunidade e considerando a recente

comunicação recebida da via Araucária, cuja análise foi objeto do documento em

anexo, vimos, por meio deste, manifestar a urgência na realização do reperfilamento
asfáltico na mencionada via.

A compreensão que advém da referida resposta da concessionária é que existe uma

possibilidade de diálogo e de processamentode demandas que envolvam a melhoria

de infraestruturas localizadas em sua área de influência ou que de alguma forma se
relacionam com suas operações, inclusive quando suscitadas por terceiros ou pelo
poder público municipal em representação da população.

A Rua José Arnaldo Cosmo representa um eixo de fundamental importância para a
mobilidade local. Contudo, a condição atual de seu pavimento asfáltico é motivo de

grande preocupação. Observa-se um avançado estado de deterioração, com a
proliferação de buracos de diversas dimensões, rachaduras longitudinais e
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transversais, e desníveis acentuados que comprometem não apenas o fluxo veicular,
mas sobretudo a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres.

Os constantes relatos de danos materiais a veículos, acidentes evitáveis e o

desconforto diário imposto aos moradores são indicadores claros da imperiosa
necessidade de uma intervenção imediata e eficaz.

A manutenção paliativa, muitas vezes realizada de forma pontual, não tem sido

suficiente para resolver o problema de maneira duradoura, culminando em uma

degradação progressiva que afeta a imagem da cidade e a percepção de zelo do

poder público.

Nesse contexto, e respaldados pela interpretação de que a resposta da via araucária

e a dinâmica de relacionamento com concessionáriasde infraestrutura permitem tal

articulação, requeremos a Vossa Excelência que o Município de Campo Largo tome

as providências cabíveis para formalizar junto a Via Araucária a solicitação de

autorização e, subsequente, a inclusão e execução do reperfilamento asfáltico

completo na Rua José Arnaldo Cosmo em seus planos de ação ou em um termo de

cooperação específico.

A implementação desta obra de infraestrutura trará benefícios multifacetados e
duradouros para a nossa comunidade, tais como: elevação da segurança viária,

melhora substancial na fluidez do tráfego, aumento do conforto e redução de danos
materiais, valorização do entorno urbano e estímulo ao desenvolvimento local.

Contamos com a colaboração de Vossa Excelência para que esta prioridade seja
acolhida e encaminhada com a celeridade que a situação exige.

Colocamo-nos a inteira disposição para fornecer quaisquer informações adicionais
ou para participar de reuniões que visem a rápida efetivação desta importante obra.

Certo de sua elevada atenção e das providências que serão prontamente adotadas,
reiteramos nossos agradecimentos.
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Atenciosamente,

Campo Largo, 09 de setembro

deh
2025.

ANDRÉ TREVISAN G ARDO

Vereador
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Curitiba, 20 de agosto de 2025

ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO PARANÁ

A/C
Ilmo. Sr. Deputado Fabio Oliveira

Assunto: Expediente 1877/2025 — ALEP — Manutenção da Rua José Arnaldo Cosmo em CampoLargo.

Prezado Senhor,

A VIA ARAUCÁRIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A, com sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do

Paraná,Avenida Sete de Setembro, nº 4476, 12º andar, CEP 80250-085, inscrita no CNPJ/MF 47.155.252/0001-53,

signatária do Contrato de Concessão01/2023 (”Concessionária"ou ”VA"), vem, respeitosamente, informar o que

segue.
Como principal anexo ao Contrato de Concessão,o Programade Exploração da Rodovia (PER) detalha todas

as obrigações contratuais da Concessionária, desde o trecho sob responsabilidade da Via Araucária, até as

especificaçõesdas obras e parâmetros a serem atendidos.

O requerimento popular solicita a pavimentação da rua José Arnaldo Cosmo enquanto marginal da BR-277,

em Campo Largo.

informamos que a intervenção solicitada não está prevista no PER, e portanto, a Concessionárianão tem

previsão de qualquer obra ou ação no local.

Lembramosque o trecho está dentro da faixa de domínioda rodovia BR-277, e considerando que essa faixa

é de responsabilidade da Concessionária,é necessário que qualquer intervenção por terceiros, direta ou indireta,

seja comunicada e autorizada previamente pelaVia Araucária, ocorrendo o mesmo para as atividades que envolvam

os imóveis Iindeiros à rodovia sob concessão. As solicitações de terceiros relativas a essas intervenções são feitas

através do site'. https://viaaraucaria.com.br/faixa—de—dominio/

Endereço
Telefone Fixo

Telefone Celular
Viaaraucariatombr
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Imagem com faixa de domínio

É O que nos cabe para O momento, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

,

SERGIO SANTILLÁN
"º Çºº' “ªnº”“º'biretor Presidente

VIA ARAUCARIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

Endereço
Teiefone FIxo

Telefone Celular
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